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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 29, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

“Dá nome de Zilda Lopes ao Centro de Especialidades e dá 
outras providências”.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denominado Zilda Lopes o Centro de Especialidades, localizado na 
Praça Doutor Avelino de Queiroz, 75, Centro, neste Município.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 13 de junho de 2017.

ANTÔNIO FERNANDO GOMES 

Presidente da CâmaraJVfíinj í̂paJíffe Piumhi

tUJO NUNES 
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